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	Rua José Felipe de Oliveira, 257

 Tobias Barreto (SE), CEP 49.300-000
notasdetobiasbarreto@gmail.com
99110-9811



Formulário de Testamento 
	Contato (testador | advogado | outro): 
	

	Telefone e e-mail para contato: 
	


 
Valor do Testamento 
	Testamento Público – com declaração de bens: R$ 573,30
	Testamento Público – sem declaração de bens: R$ 171,98 
 


	 	Dados do Testador 
Pode ser testador:
1. Ter 16 anos completos (não precisa ser emancipado nem depende da participação do responsável);
2. Testador não pode ser impúbere (menos de 16 anos); não pode ser surdo e mudo; surdo pode desde que consiga se comunicar, não pode o surdo que não saiba ler nem usar a língua de sinais (Libras) acompanhado de intérprete;
3. Pode ser testador o cego, apenas será necessário comparecer alguém, além das testemunhas, que assine a seu rogo e o testamento terá dupla leitura, uma pelo Escrevente e outra por uma das testemunhas;
4. O testador estrangeiro que não falar português deve vir acompanhado por um “Tradutor Juramentado em diligência” e, também, para tradução do esboço feito por ele em língua estrangeira (art. 224 CC);
5. O testador analfabeto precisará de uma terceira testemunha para fazer a sua assinatura a rogo;
6. Art. 1.863: o testamento conjuntivo, conjunto ou de mão comum (feito no mesmo ato por duas ou mais pessoas, geralmente os genitores) é proibido. Seja o testamento simultâneo (os dois testadores fazem disposições em favor de terceiro); seja recíproco (se um testador favorece o outro, e vice-versa); seja correspectivo (além da reciprocidade, cada testador beneficia o outro na mesma proporção em que este o tiver beneficiado). Tem que fazer 2 TESTAMENTOS em todas essas hipóteses.
	 
	Nome: 
	

	Nacionalidade: 
	Estado Civil:       
	

	É natural de: 
	Estado: 
	País: Brasil

	CPF nº 
	

	RG nº 
	Órgão expedidor: SSP/       
	Data expedição: 

	Se estrangeiro, RNE nº       
	Órgão expedidor:       
	Data expedição:       

	Data de Nascimento: 
	Profissão:
	

	Telefone 1:       
	Telefone 2:       
	

	Email:       
	

	Endereço: 
	

	CEP: 

	Estado: 
	Cidade: 
	Bairro: 

	Filho(a) de: 
	Pai:
	Vivo?

	
	Mãe:
	Viva?

	Casado(a) com:      
	

	Regime de bens do Casamento:      
	1ªs núpcias?       

	Foi casado(a) com:       
	Até qual data?       

	Nome dos filhos(as):      
	Data de Nascimento: 

	Nome dos filhos(as):      
	Data de Nascimento: 

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Nome dos filhos(as):       
	Data de Nascimento:       

	Caso tenha filhos com cônjuges diferentes, favor especificar abaixo. 
	

	 
	



Testamenteiro(a) (também pode ser somente um(a)): 

Os testamenteiros:
7. Não é obrigatório, nomeação de testamenteiro não é norma cogente; mas sim faculdade do testador, quando este não possuir herdeiros ou ainda não confiar inteiramente neles. Tendo dúvida sobre sua diligência e capacidade, melhor deixar para ser nomeado quando da execução do testamento;
8. O testador pode nomear seu testamenteiro dentre seus próprios herdeiros, legatários e até mesmo pessoas estranhas à sucessão;
9. Têm que ser pessoas naturais e não jurídicas
10. Têm que ter capacidade civil, não podendo ser eleitos menores de 18 anos (e não emancipados); os interditos (com limitação na interdição), os pródigos; os ausentes e os silvícolas também não poderão figurar como testamenteiros;
11. Não pode ser inimigo do testador e de seus sucessores
12. Não pode ser eleito testamenteiro pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, seu cônjuge, ascendentes, descendentes e irmãos; testemunhas do testamento, bem como concubinário do testador casado; oficial público, civil ou militar; o comandante; o escrivão, perante quem se fizer, assim como o fizer ou aprovar o testamento, porque a nomeação para testamenteiro de quem participou da facção testamentária justificaria o seu afastamento pela consideração de que essa interferência
13. Podem ser eleitos os estrangeiros, desde que sejam domiciliados no país.
             
	Testamenteiro(a) 1:  
	     
	

	Estado Civil:       
	Solteiro
	Profissão:      
	

	RG:       
	
	CPF:       
	

	Endereço:       
	
	

	CEP:       
	Estado:    
	  
	Cidade:     
	Bairro:      

	Nacionalidade:       
	
	


 
	Testamenteiro(a) 2: 
	      
	
	

	Estado Civil:       
	
	Profissão:       
	

	RG:       
	
	CPF:       
	

	Endereço:       
	
	
	

	CEP:       
	Estado:       
	Cidade:       
	Bairro:       

	Nacionalidade:       
	
	
	



Testemunhas: Atenção! 
As testemunhas:  
1. Devem ser alfabetizadas; mas podem ser cegos ou surdos, desde que consigam exprimir sua vontade (nova redação do art. 228 CC); 
2. Maiores de 16 anos de idade; 
3. Não pode ser cônjuge do testador;  
4. Não podem ser ascendentes, descendentes, irmãos e cônjuges dos herdeiros instituídos ou legatários; 
5. Obrigatoriamente 2 testemunhas (somente), havendo a necessidade de terceira testemunha no caso de testador, analfabeto, surdo ou cego, para fins de leitura e assinatura a rogo; 
6. Devem comparecer com a carteira de identidade original e cópia simples. 
 
	Testemunha 1:     

	
	
	

	Estado Civil:       
	
	Profissão:      
	

	RG: 
	
	CPF:       
	

	Endereço:  
	
	
	

	CEP:   
	Estado:   
	Cidade:      
	Bairro:       

	Nacionalidade:       
	
	Brasileiro
	


 
	Testemunha 2:       

	
	
	

	Estado Civil:       
	
	Profissão:       
	

	RG:       
	
	CPF:       
	

	Endereço:       
	
	
	

	CEP:       
	Estado:       
	Cidade:       
	Bairro:    

	Nacionalidade:       
	
	
	


 
	Testemunha 3: 
	      
	
	

	Estado Civil:       
	
	Profissão:     
	

	RG:      
	
	CPF:  
	

	Endereço:       
	
	
	

	CEP:  
	Estado:      Sergipe 
	Cidade:  Tobias Barreto     
	Bairro:     Centro  

	Nacionalidade:       
	
	
	




Desejo do Testador 
Lembre-se: NÃO pode ser eleito testamenteiro pessoa que, a rogo, escrever o esboço abaixo. 
 
	

	

	

	

	

	


 
Herdeiros: Atenção! 
Não podem ser nomeados herdeiros (ou legatários) os parentes próximos da pessoa que, a rogo do testador, escreveu o testamento.  A restrição, prevista no Artigo 1.801 do Código Civil, abrange: 
1. A própria pessoa que escreveu o testamento a rogo (em nome do testador);
2. O cônjuge ou companheiro da pessoa que escreveu o testamento a rogo (em nome do testador);
3. Os ascendentes (pais, avós) da pessoa que escreveu o testamento a rogo (em nome do testador);
4. Os irmãos da pessoa que escreveu o testamento a rogo (em nome do testador).  

Dúvidas frequentes
O que é Testamento? 
Testamento é o ato pelo qual uma pessoa, o testador, declara como deseja deixar seus bens para valer depois de sua morte. É um ato que pode ser revogado ou reformado (somente pelo testador) enquanto o testador viver e estiver lúcido.  Salvo a parte do testamento do reconhecimento de paternidade (um ato de reconhecimento de filho é irrevogável e não pode ser desfeito, mesmo que feito por testamento, que é um documento revogável, o testador não poderá mais voltar atrás especificamente quanto à paternidade no testamento ulterior).
Para que serve?
O testamento serve para pacificar a sucessão e para que o testador disponha de seu patrimônio para pessoas que sejam, ou não, os seus herdeiros legais. 
O testamenteiro:
O testamenteiro pode ser qualquer pessoa, desde que capaz e idônea. A obrigação do testamenteiro é de cumprir as disposições testamentárias. Caso o testador não nomeie um testamenteiro, a execução testamentária competirá a um dos cônjuges, e, na falta destes, ao herdeiro nomeado pelo juiz. Salvo disposição testamentária em contrário, o testamenteiro, que não seja herdeiro instituído ou legatário, terá direito a um prêmio, conhecido como “vintena”.  
Quem deve comparecer na data da assinatura?
O testador e as duas testemunhas. Todos com documento de identidade (RG) e CPF válido. Documentos ORIGINAIS e cópia simples. 
Procedimentos para fazer um testamento:
Depois de recebermos os seus dados preenchidos neste formulário, faremos um rascunho do ato (minuta) e remeteremos por e-mail para as suas correções. Quando tudo estiver correto, após a aprovação da minuta, o tabelião agendará a data e local da assinatura. 
Quem pode pedir certidão do testamento público?
As certidões de escrituras públicas de testamento não serão concedidas livremente antes do falecimento do testador (após o falecimento, pode pedir certidão qualquer pessoa que apresentar a certidão de óbito); assim, é assegurado o sigilo, proteção da intimidade e prevenção de conflitos familiares, somente sendo expedidas as certidões se forem requeridas pelo próprio testador (vivo) ou seu representante legal, ou por ordem judicial. 
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